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AUTUAÇÃO

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e noventa e tres , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19...93 _a 19 .?.4

Presidente:

Vice-Presidente: GARLOS SABABIRB

12 Secretário: MAGRO PEREIRA MITA

29 Secretário: JATHIR GOIvíES MOREIRA T \^'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Pa0J3T0 DE ISI NS ̂ ^3/93»

DENOLÍIÍU HA PÍBLIGA DO MUNICÍPIO

B DA OUTRAS PHOVIDÊI^CIAS.

ARTIGO 12 - Pica denoniinada Rua Paulo RoDerto Buzon,

a via pÚTDlica atualmente Rua Trinta e Tres q.ue se inicia

no entrocamento da Rua Trinta e Uia com a Rua Vinte e Dois ,

conforme croqui em anexo.

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua puUlicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIPICATIVA;
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Trata-se de ma ãusta honraria a im"" ;3"D'VBffl---©s.t.isiado e
"siaente

henquisto por todos, falecido no limiar de sua Jovem vida ,

filho do Sr. José Buzon, Ex-Subdelegado do Distrito de Sotm

no, cuja atuação policial foi e é considerada a de Tim Égide

em defesa da lei e segurança daquela localidade

ÇÂM.-
CACn

Sala de Sessões, 20 de Oututoo de 1993
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ' «» ESTADO DO ESPÍRITpANTO

CERTIDÃO DE ÓB

HELENA ALMOKDICE VApADAO'
Oficial do Regietio Civil

ROBERTO VALADÃO AyfUOKDICE/
Substituto

ELENA ALMOKDICE VALADÃO, Oficial do
|:Car-tório do 2.» Ofício do Registro
Civil da Cidade de Cachoeiro de Ita-

L- pemirim, Estado do Espírito Santo,
por nomeação na forma da Lei etc,..

.do livro C~1 . de RegistroCERTIFICO que, sob o n.°.. 25-;
_  de óbitos, consta o de JP£LUla...IÍQher±o....B|^ã;L. A ...i.; ^

falecid o. no día....Q..L.L!.: ..-.r..T de.. m3,rço........
de mil, novecentos e seteni^a e S8ÍS (....9.9..?93 «1976— ), às 22^30 horas,
ern esta Cidade '

do sexo .Dia.s.culin.Q ^ , de cor....^^.r;;,u;;' , profissão a,,1udante de laiiiinação «- .
natural d.e.S.t.fò...IG.at.a.ç}.a....»..-.» jê:. residente e domiciliad.o....n.e..s.ta.....C.i.d.aã

.., com...vinte 0 tres anos
d^áade, estado civil a.Ql.t.aÍm....s.-.f íilb,Q„...,.r.jrr....r....._. de

J.0.jS.é...I3.uz.0.n.....s.-... .^é'. , profissão....fe.r.r.e.i.ro.....,-.. ,
naturai„...de.a.tfi...Ea.ta.d.o.....^j^I...... ...L e residente...ne.s.ta....Ci.d.ad.e........... ^ .

^  "e de .
profissão....d.Qraé.ati.Q.a..^Í „.i :..,7 , natural .deste Estado e
residente ne.£.t.S,....GÍ^.;3.C

Foi declara|íte....;nfí,...;ij.^;;Q.S...H.Ggnte...I3uZQn , sendo o atestado de óbito
firmado_:Q.e..l.Q....Jir^^^^ "I :M' Rooolo.at -» _ n
que deu como cadlá da morte...Insúficie_ncia____R^^^ Progressiva - SepticeHna -

e o sepultamento_....£QÍ........feito no cemitério......dQ...E^ta. Rosa^ deste TArni oT

Observações;... _ .

A.
•• /■■í-, " <,.0 X
■

.'Á. í Ò;irgf^láqn^verdade e dá fé
Cachoeiro,de, ltapemirim,.0

f///7 de 197o.

Oficial do Regisito Civil-V

y  •*,

<3" O \

fljo A. NEVESFIR TABELIÃO VEIGA
^ L. BADARÔ, 293

SAO PAULO - S. P.
M ^ E. BBAGAm . BIO CARTÓRIO DO 2.0 OFlCIO

PCA. DA CATEDRAL.VITÕRIA-ES
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PR0J3T0 I>3 LBI HS /5'3/93.

DMOMINA VIA PÚBLICA 330 MUNICÍPIO

B DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARTIGO 12 - Pica denominada Rua Patilo Roberto Buzon,

a via pública atualmente Rua Trinta e Três q.ue se inicia

no entrocamento da Rm Trinta e Bm com a Rua Vinte e Dois ,

confoime croqui em anexo.

ARTIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JÜSTIPI CATIVA;

Trata-se de uma justa honraria a um jovem estimado e

benquisto por todos, falecido no limiar de sua jovem vida ,

filho do Sr. José Bu2X>n, Sx-Subdelegado do Distrito de Sotvr

no, cuja atuação policial foi e I considerada a de um Égide

em defesa da lei e segurança daquela localidade

Sala de Sessões

CÁÍVi A "i

Q í\ í'"^ ? 1 "v" i "

-3 . í OE

í'i r\i

<i0{í0fi3 |I0^5'/^3
DtSl O :

20 de Ou

&-

RTO lIiíllis

o de 1993

VEREADOR DO

segísiro-e

Saia das .3

8Ídô pP6g(Rub

VEREADORES VES - 002/10000/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR:

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

LEI NS 0153/93

ELIAS JOSÉ SARTORI

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa denominar via pública do

Município

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional e

legal, fazendo-se necessário corrigir a palavra "... entroca -

mento ...", no artigo 1°, sendo o correto, entroncamento.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, corrigindo-se a

redação do artigo IQ, onde se lê "... entrocamento...", leia-se

"... entroncamento ..." .

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

Aprovado en, /.fl-Dlooussão
por u:iA:.diV.iüADE

Data da

Presidento

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, com a devida correção de

redação.

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1993.

CIDIMAR ̂ tOREÍRiT ANDRADE -'Tresidente

~VJAT IR GO OREIRA
\ \

OS INE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS E SERVIÇOS PIÍBLICOS
COMISSÃO DE.

PROJETO DF.

iniciativa: ^^IA3 JOS^ SARTOlI
T,T.r ELIAS JOSE SARTORIRELATOR:

RELATCJRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomioa via púBlica do municí

pio ,

â proposição estã regular, quanto aos aspectos constitucional,

legal e redacional»

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria#

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator#

]
VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator,

DECIS5C0:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca-

minhamento regular da matéria, tbservadas as normas regimentais#

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1993*

JUAREStAvÃSs MCTÃTT^preádente

ELIAS JOSE S, fo - relator

AVILIO MACHláLlcTDA SILVA - membro

SALA DAS COMI^ÕES SC - 001/2000/92


